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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei Complementar nº 07/2019, em situação assim descrita:
Ementa:  Revoga o art. 53, da Lei Complementar nº 01/1991, que “estabelece o Código Tributário do Município, consolida a legislação tributária e dá outras providências”. 
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal. Nesse mesmo sentido, atendido o requisito à iniciativa legislativa, de acordo com o inciso XX do art. 87 da Lei Orgânica Municipal. 
Logo, correto o encaminhamento da matéria pelo Prefeito Municipal, vez que este é o agente que inicia o processo legislativo.
Inicialmente, cumpre lembrar que o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul – TJ/RS, através do Processo nº 70077111789, declarou inconstitucional o art. 53 da Lei Complementar nº 01/1991 – Código Tributário Municipal, pois considerou que o mesmo possui caráter de sanção ou penalidade, não cumprindo com a função social da propriedade, pois fere, da mesma forma, o art. 150, inciso IV, da Constituição Federal que proíbe que a tributação seja estabelecida em patamar exorbitante, sendo descabida a instituição de alíquota diferenciada de IPTU para terrenos não dotados de muro e passeio. 
Logo, quanto ao conteúdo da proposição em análise, tem como objetivo tão somente dar cumprimento à decisão judicial, revogando-se o art. 53 do Código Tributário Municipal, declarado inconstitucional do TJ/RS. 

Por conseguinte, em análise ao Projeto de Lei, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
Três Passos, 26 de setembro de 2019. 
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